REQUERIMENTO 

Requeremos, nos termos regimentais, tramitação em regime de Urgência para o Projeto de lei nº 211, de 2010, de minha autoria, que determina que as provas e demais avaliações e atividades referentes a concursos públicos, em qualquer de suas fases, não se realizem aos sábados.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação de urgência justifica-se pela relevância da matéria tratada na referida proposição, o que demanda uma deliberação mais rápida para  afastar o risco de perecimento do seu objeto.

Sala das Sessões, em 14-4-2010.

a) Rogério Nogueira

